
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
Executivo, providências para a
instalação de placas para inibir
o descarte irregular de lixo na
es t rada  do  Assentamento
Conquis ta ,  na  forma  que
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, para a instalação de placas para inibir o descarte irregular de lixo na
estrada do Assentamento Conquista, na forma que especifica. 
          Salientamos que, o descarte irregular de lixo em área de mata localizada nas
proximidades  da  estrada  do  Assentamento  Conquista  tem se  tornado  uma prática
recorrente e preocupante, causando sérios danos ao meio ambiente e colocando em risco
a saúde pública. Além de comprometer a biodiversidade local, essa conduta infringe
normas  ambientais  e  contribui  para  a  degradação  de  um  espaço  que  deveria  ser
preservado para o bem-estar da comunidade e das futuras gerações 
          Além disso, é fundamental que sejam adotadas medidas preventivas e educativas
para  coibir  esse  tipo  de  conduta.  Uma  ação  eficaz  seria  a  instalação  de  placas
informativas e de advertência no entorno da área afetada, alertando sobre a proibição do
descarte de resíduos, os impactos ambientais causados e as penalidades previstas em lei
para quem descumprir as normas. 
      Desta  forma,  solicito  providências  instalação de  placas  para  inibir  o  descarte
irregular de lixo na estrada do Assentamento Conquista, para uma maior qualidade de
vida a todos, inclusive a do meio ambiente. 
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Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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